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REQUEREMOS, ouvido em Plenário, que essa 

Senhor Presidente:  

o reajuste salarial e adequação das referências do 

público municipal, atendendo o disposto no 

do artigo 97 da Lei Orgânica do Município de 

O Executivo fica obrigado a conceder aumento 

anual aos servidores públicos municipais, que 

não poderá ser inferior ao índice 

inflacionário verificado no período anterior 

aos doze meses, sendo que esta indexação 

ocorrerá sempre na data em que for corrigido o 

salário-mínimo vigente do país. MUNICÍPIO DE 

GUARACI) 

Câmara Municipal de Guaraci, 13 de junho de 
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DE OLIVEIRA SIQUEI 

REIVINDICANDO 

funcionalismo 

Parágrafo 3° 

Guaraci: 

2019.  

CASA LEGISLATIVA "BENEDITO JOSÉ DE MORAES" 


	Page 1

